
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO Nº 13.710, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2024 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 4.033.304,20 
(quatro milhões, trinta e três mil, trezentos e 
quatro reais e vinte centavos), para reforço 
de dotações orçamentárias, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 

exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 11.365, de 6 de novembro de 

2024, 

D E CRETA: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 

suplementar, até o limite de R$ 4.033.304,20 (quatro milhões, trinta e três mil, trezentos e 

quatro reais e vinte centavos), para reforço de dotações orçamentárias da Secretaria 

Municipal de Planejamento e Finanças, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

02.20.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0003 DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL 

04.122.0003.2 Atividade 

04.122.0003.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES J R$ 179.304,20 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica J R$ 179.304,20 

FONTE DE RECURSO 1-Tesouro 

02.38 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

02.38.02 COORDENADORIA EXECUTIVA FINANCEIRA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.123,,...... ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

04.12$,0~0 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA MUNICIPAL 

04.1; 3.012 .2 Atividade 

04.L 3.012C 2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES j R$ 300.000,00 

CATE GORIA CONÔMICA 

3 3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1 R$ 300.000,00 

FON1 E DE R4 CURSO 1-Tesouro 

FUNC!pNAL PROGRAMÁTICA // 
28 \ t\. ENCARGOS ESPECIAIS ,YI //, 

28.846 \ '} \.4 du-fROS ENCARGOS ESPECIAIS 1/JY r' 
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28.846.0000 ENCARGOS ESPECIAIS 

28.846.0000.0 Operação Especial 

28.846.0000.0.001 ENCARGOS ESPECIAIS R$ 3.554.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.2.90.21 Juros Sobre a Dívida por Contrato R$ 1.300.000,00 

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas R$ 100.000,00 

4.6.90.71 Principal da Dívida Contratual Resgatada R$ 2.154.000,00 

FONTE DE RECURSO 1-Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 

orçamentários proveniente de anulações parciais de dotações orçamentárias, no valor de R$ 

4.033.304,20 (quatro milhões, trinta e três mil, trezentos e quatro reais e vinte centavos), 

conforme abaixo se especifica: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

02.07.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO URBANO 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

15.122.0095 PLANEJAMENTO E GESTÃO URBANA 

15.122.0095.1 Projeto 

15.122.0095.1.304 CONSULTORIA TÉCNICA PARA ELABORAÇÃO DE R$ 4.033.304,20 

PROJETOS, GERENCIAMENTO E SUPERVISÃO DE 

OBRAS URBANAS 
CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 4.033.304,20 

FONTE DE RECURSO 1-Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 

de 27 de outubro e 021 (Plano Plurianual - PPA), na Lei nº 10.843, de 29 de junho de 2023 

(Lei de Diretrizes rça entárias - LDO), e na Lei nº 11.046, de 20 de dezembro de 2023 (Lei 

Orçamentária A uai - L A). 

decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

IPAL "PREFEITO RUBENS CRUZ", 6 

Publicado na Secretaria Municipal de Justiça, Modernizaç 

supra. 
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Arquivado em livro próprio. Processo nº 96233/2024 ("RAP") • 
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